
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
    SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 

 

PORTARIA N° 1445 DE 08 DE JUNHO DE 2026 

 
DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
REPRESENTAÇÃO EXTERNA DE ACOMPANHAMENTO DOS 
PLANOS ESTRUTURANTES DO MUNICÍPIO DE CAPÃO DA 
CANOA, INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 1180/2026. 
 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 

IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município,  

 

Considerando a Portaria nº 1180, de 30 de abril de 2026, que instituiu a Comissão de 

Representação Externa de Acompanhamento dos Planos Estruturantes do Município de Capão da Canoa; 

 

Considerando as indicações formalizadas pelas entidades representativas da sociedade civil organizada; 

 

RESOLVE  
 

Art. 1º Ficam designados os seguintes membros da Comissão de Representação Externa de 
Acompanhamento dos Planos Estruturantes do Município de Capão da Canoa: 

 

I – ASSOCIAÇÃO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DE CAPÃO DA CANOA E XANGRI-LÁ – ACICA 

Titular: Douglas Leomar Nunes de Oliveira 

Suplente: Dionatan Sant’Ana Raupp 

 

II – ASSOCIAÇÃO CENTRAL DE ARQUITETOS E ENGENHEIROS DO LITORAL NORTE – ACAE/LN 

Titular: William Karlo Pappen Maurin 

Suplente: Giezer Luiz Pereira 

 

III – SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – 
SINDUSCON/RS 

Titular: Ramiro Laurent 

Suplente: Alfredo Pessi 

 

IV – ASSOCIAÇÃO DOS CONSTRUTORES E INCORPORADORES DE CAPÃO DA CANOA – 
ASSOCIC 

Titular: Ricardo Pugen 

Suplente: Benamy Turkienicz 
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V – ASSOCIAÇÃO DO TRADE TURÍSTICO – ASTTUR 

Titular: Deborah Clasen 

Suplente: Joel Siviero 

 

VI – CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – CRECI/RS 

Titular: Atilar Gilberto Gerstner Filho 

Suplente: Higor da Silva Santos 

 

VII – AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO RIO GRANDE DO SUL – 
AGESAN/RS 

Titular: Valéria Borges Vaz 

Suplente: Lucas Leal Alves 

 

VIII – ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E DE SERVIÇOS DE CAPÃO DA CANOA – ACICC 

Titular: Augusto Cesar Roesler 

Suplente: Antonio Paulo de Azevedo 

 

IX – ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES ECONÔMICOS ECOLÓGICOS DE CAPÃO DA CANOA – 
ASAGEE 

Titular: Ivair Denilson Bedendo 

Suplente: Ludicéia Nunes de Almeida 

 

X – COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN 

Titular: Fabiano Alves 

Suplente: Luciano Brandão 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Capão da Canoa, 08 de junho de 2026. 

Registre-se e Publique-se.                                                         

 VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal. 

 
       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                                              Procurador Geral 
 

Responsável pela Emissão e Preenchimento  
Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                                                             LARISSA PEREIRA DE SOUZA CARDOSO             
Em observância à Lei nº 6.883/2021                                                                                                 Assessor de Departamento - Matrícula nº 229.360 
                                                                                                                                                                                                             (Revisado por L.P)  
    
 
 
Av. Paraguassú, 1881, Capão da Canoa / RS - CEP 95.555-000 - Fone: 0800 1151551   
E-mail: administracao@capaodacanoa.rs.gov.br  A
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